
 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N° 048/2013 
AUTOR: VEREADOR CELIO MARINHO DE SOUZA 
ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO INFANTIL NA ESCOLA EMÍLIA 
NONTEIRO EM MONTE PASCOAL 
 
   
                          O Vereador que subscreve a presente, considerando a relevância 
das reivindicações que recebeu de diversos setores da população, na forma 
regimental INDICA à Mesa que, depois de ouvido o Plenário, seja oficiado o Chefe 
do Poder Executivo Municipal no sentido de determinar ao órgão competente da 
Prefeitura Municipal as providências necessárias para construção banheiro 
infantil na Escola Emília Monteiro, em Monte Pascoal. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

  A presente proposição atende as solicitações de professores e pais 
de alunos da Escola Emília Monteiro em Monte Pascoal, que sugeriram a este 
Vereador a intervenção junto ao Poder Executivo para que esse construa um 
banheiro na referida escola, só para a turma de alunos menores, que usando o 
banheiro das turmas maiores, além do desconforto, corem risco de doenças 
viróticas. 
 
  Sala das Sessões Maria José Santana de Oliveira, Itabela-Ba, 15 de 
maio de 2013. 
 
 
 
 

CELIO MARINHO DE SOUZA  
Vereador 

 

 

 

 

 


